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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste


PROJETO DE LEI Nº 1.117/2026 DE 10 DE MARÇO DE 2026.


Autoriza a doação de veículo pertencente ao património da Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste – MT ao Município de Figueirópolis D’Oeste – MT e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE – MT aprova:


Art. 1º Fica autorizada a doação ao Município de Figueirópolis D’Oeste – MT do veículo pertencente ao património da Câmara Municipal, abaixo identificado:
•	Veículo: PASSEIO 
•	Marca/Modelo: FIAT/MOBI LIKE
•	Ano de fabricação: 2024 Modelo 2025
•	Placa: SPT6D75
•	Chassi: 9BD341ACSSYA12351
•	Patrimônio Placa nº: 000561

Art. 2º A doação tem por finalidade atender ao interesse público, destinando-se o referido veículo às atividades administrativas do Poder Executivo Municipal.

Art. 3º A transferência será formalizada mediante Termo de Doação, com a devida baixa no património da Câmara Municipal e incorporação ao património do Município.

Art. 4º As despesas decorrentes da transferência do veículo correrão por conta do Município donatário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões,10 de Março de 2026.


ANÍSIO APARECIDO PERES					JOSÉ LUCAS DA SILVA
Vereador Republicanos - Presidente				      Vereador PSDB


VERA LÚCIA DE SOUZA MARIANO			          SÉRGIO VISINTIN
Vereadora Republicanos					   Vereador PSDB

RUGLE FERREIRA DE AMURIM			  GERALDO DE ASSIS ROCHA
	Vereador PSDB				                        Vereador Republicanos


ERNANE JERÔNIMO DA SILVA FILHO TOGO	    MARCIO FARIA PINHEIRO
		Vereador Republicanos				     Vereador Republicanos


			   DAVINO MARTINS DE BULHÕES
			                Verador Republicanos





























JUSTIFICATIVA DE INTERESSE PÚBLICO

A presente justificativa tem por objetivo demonstrar o interesse público na transferência de veículo pertencente ao património da Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste – MT ao Município de Figueirópolis D’Oeste – MT.

Verificou-se que o referido veículo não se mostra mais necessário às atividades administrativas da Câmara Municipal, considerando a reorganização interna da estrutura administrativa e a disponibilidade de outros meios para atendimento das demandas do Poder Legislativo.

Por outro lado, o Município de Figueirópolis D’Oeste – MT possui necessidade administrativa de reforço em sua frota de veículos para atendimento das atividades institucionais desenvolvidas pelas secretarias municipais.

Dessa forma, a transferência do veículo permitirá melhor aproveitamento do património público, garantindo eficiência na utilização do bem e evitando sua ociosidade.

Assim, considerando o interesse público e a conveniência administrativa, entende-se adequada a transferência do referido veículo ao Município, para continuidade de sua utilização em benefício da coletividade.


Figueirópolis D’Oeste – MT, 10 de Março de 2026.


ANÍSIO APARECIDO PERES					JOSÉ LUCAS DA SILVA
Vereador Republicanos - Presidente				      Vereador PSDB


VERA LÚCIA DE SOUZA MARIANO			          SÉRGIO VISINTIN
Vereadora Republicanos					   Vereador PSDB

RUGLE FERREIRA DE AMURIM			  GERALDO DE ASSIS ROCHA
	Vereador PSDB				                        Vereador Republicanos


ERNANE JERÔNIMO DA SILVA FILHO TOGO	    MARCIO FARIA PINHEIRO
		Vereador Republicanos				     Vereador Republicanos

			   DAVINO MARTINS DE BULHÕES
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